
limitações de recursos para investimentos, demonstrou que o
ajuste fiscal vem sendo levado a cabo pelo governo do Estado.
Pela ordem, o senhor Deputado Vitor Sapienza quis saber a
posição do governo de São Paulo quanto aos pedidos de
outros Estados para que suas dívidas com a União sejam
repactuadas, tendo em vista que diversos Estados encontram-
se em atraso no pagamento das parcelas. Além disso, indagou
qual o montante da dívida anual de São Paulo. O senhor
Secretário informou que o Estado despende cerca de 13% da
receita corrente líquida (arrecadação menos obrigações e
repasses) com o pagamento da dívida. Quanto à renegociação,
afirmou não acreditar que vingue qualquer hipótese relevante
de renegociação de dívidas estaduais, porque, segundo ele,
vivemos num período delicado de ajuste fiscal. O senhor
Deputado Vitor Sapienza ainda perguntou sobre os recursos e
a metodologia de seu uso com as do PPP, e também sobre o
montante destinando ao cumprimento de precatórios judiciais.
As PPP, segundo o Doutor Andrea Calabi, devem ajudar a
financiar investimentos importantes como o Rodoanel, a dupli-
cação da Rodovia Tamoios, o trem expresso São Paulo-
Guarulhos e o projeto de ferrovia São Paulo-Campinas, entre
outros. Para ele, a legislação brasileira sobre as parcerias é
moderna, inclusive em relação a legislações semelhantes de
outros países. Isso se deve, para ele, também à criação da
Companhia Paulista de Parcerias, que deve dar agilidade e
transparência a todos os projetos. O senhor Deputado Mário
Reali abordou acerca da importância da discussão dos projetos
do governo estadual com os municípios e a comunidade. Ele
indagou do secretário qual tem sido a real contribuição das
audiências públicas na elaboração do projeto da LDO. O
senhor Secretário informou que foram feitas 20 audiências
para discutir o projeto da LDO. À pergunta do senhor
Deputado Mário Reali sobre o contra-senso entre a discussão
regional dos problemas e a não-segmentação dos recursos por
região, o secretário respondeu que regionalizar orçamentos
dificultaria os processos de execução orçamentária, já que a
maior parte das emendas e reivindicações é pontual. No tocan-
te ao funcionalismo o senhor Deputado Mário Reali questio-
nou, ainda, aspectos formais do projeto, como o fato de que os
anexos que demonstram a conclusão de investimentos, segun-
do ele, condição indispensável para novas dotações. O Doutor
Andrea Calabi disse acreditar que a prestação de contas feita
anualmente, como manda a Constituição do Estado, à
Assembléia Legislativa, analisada pelo seu órgão auxiliar, o
Tribunal de Contas, já representa a divulgação dos investimen-
tos concluídos e, em sua opinião, não restringe a tramitação
do projeto nesta Casa. O senhor Deputado Mário Reali pergun-
tou sobre o reajuste salarial de diversas categorias do funcio-
nalismo estadual. O senhor Secretário mencionou a divulgação
recente dos dados a respeito do limite prudencial instituído
pela Lei de Responsabilidade Fiscal (limite de gastos e endivi-
damentos), que demonstraram que o Estado de São Paulo está
aquém de tal limitação. Ele informou que cerca de 60% da
receita orçamentária são gastos com salários. À pergunta do
senhor Deputado Nivaldo Santana, ele respondeu que a despe-
sa com a folha de pagamento deste ano se projeta para um
total de 54,5%. As discussões sobre o funcionalismo continua-
ram, ainda, com as críticas do senhor Deputado Cândido
Vaccarezza à metodologia de cálculo do limite prudencial, por
não haver sido incluído o montante referente à arrecadação
excedente. Falaram, também, os senhores Deputados Roberto
Felício e Maria Lúcia Prandi, Ana Martins. Estiveram presentes
à audiência pública os senhores Carlos Ramiro da APEOESP,
Francisco Miraglia da ADUSP, Renato da UEE, Antônio Tuccilio,
Presidente da Associação dos Funcionários Públicos do Estado
de São Paulo, e a senhora Neuza Santana Alves da SINTESP,
além de funcionários das entidades que manifestaram-se
pedindo maior repasse de recursos à universidade pública, dos
atuais 9,57% para 11,6%. Esgotado o objeto da pauta e nada
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerra-
dos os trabalhos, cuja ata foi lavrada por mim, Agnaldo de
Jesus Almeida, Agente Técnico Legislativo, que assino após o
senhor Presidente. Aprovada em reunião de 01/07/2004

a) Deputado LUIZ GONZAGA VIEIRA - Presidente da
Comissão de Finanças e Orçamento

a)  Agnaldo de Jesus Almeida - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINARIA

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA.

Ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e qua-
tro, às quatorze horas e trinta minutos, no Plenário José
Bonifácio da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,
realizou-se a Décima Primeira Reunião Extraordinária da
Comissão de Finanças e Orçamento, da Segunda Sessão
Legislativa da Décima Quinta Legislatura, sob a presidência do
senhor Deputado Luiz Gonzaga Vieira. Presentes os Senhores
Deputados: Vitor Sapienza, Roberto Engler, Mário Reali (mem-
bros efetivos), Campos Machado e Eli Corrêa Filho (membros
substitutos). Estiveram presentes, além dos parlamentares já
citados, os senhores Deputados: Vanderlei Macris, Cândido
Vaccarezza, Ary Fossen, Roberto Felício, Carlinhos Almeida,
Ubiratan Guimarães, Hamilton Pereira, Ubiratan Guimarães
Fausto Figueira, Nivaldo Santana, Maria Lúcia Prandi, Ricardo
Castilho, Ana Martins, Ana do Carmo, Simão Pedro, Sebastião
Arcanjo, José Zico Prado, Donisete Braga. Ausentes os senho-
res Deputados: José Dílson, Valdomiro Lopes, Edson Ferrarini e
Aldo Demarchi. Havendo número regimental, o Senhor
Presidente declarou abertos os trabalhos, dispensando, a pedi-
do do senhor Deputado Vitor Sapienza a leitura da ata da reu-
nião anterior, a qual foi considerada aprovada. Ato contínuo, a
Presidência informou que o objeto da convocação era a apre-
ciação do Projeto de Lei nº 305, de 2004, de autoria do senhor
Governador do Estado, que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2005. A seguir, a
Presidência passou a palavra ao senhor Deputado Roberto
Engler, relator da matéria, para que fizesse a leitura do pare-
cer. Pela ordem, o senhor Deputado Ênio Tatto requereu que o
relator lesse a íntegra de seu relatório, não apenas as conclu-
sões. Terminada a leitura, a Presidência passou a palavra aos
senhores Deputados inscritos para discutir. Com a palavra, o
senhor Deputado Ênio Tatto manifestou seu descontentamento
contra o parecer do relator, pois segundo ele, foram acolhidas
apenas setenta e duas emendas da Bancada do Partido dos
Trabalhadores, sendo o partido com menor percentual de acei-
tação, afirmou. O senhor Deputado Mário Reali disse que
trata-se de uma questão de qualidade, não de quantidade, já
que, segundo ele, as propostas foram muitas vezes aceitas na
forma de subemendas, com números muito mais modestos do
que pregava a intenção original. Terminada a discussão, a
Bancada do Partido dos Trabalhadores apresentou voto em
separado divergente do parecer do relator. Ato contínuo, ini-
ciou-se a votação pelo processo nominal. A votos, foi aprovado
o parecer do relator, favorável à aprovação do Projeto de Lei nº
305/2004; aprovação das emendas nºs 244, 324, 438, 446,
709, 732, 733, 895, 1080, 1740, 1742, 1744, 1746, 1999,
2068, 2090; aprovação das emendas nºs 73, 901, na forma das
subemenda “A”; Aprovação das emendas nºs 0005, 0008,
0016, 0019, 0020, 0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0034, 0052,
0054, 0059, 0063, 0080, 0083, 0092, 0093, 0094, 0104, 0106,
0108, 0109, 0112, 0113, 0119, 0121, 0122, 0124, 0128, 0129,
0130, 0134, 0136, 0141, 0142, 0145, 0146, 0166, 0168, 0169,
0172, 0176, 0179, 0197, 0199, 0202, 0206, 0209, 0242, 0245,
0263, 0289, 0315, 0327, 0341, 0354, 0359, 0361, 0370, 0382,
0387, 0388, 0390, 0391, 0425, 0426, 0429, 0430, 0434, 0435,
0436, 0437, 0441, 0442, 0447, 0449, 0478, 0481, 0492, 0517,
0531, 0532, 0533, 0534, 0548, 0549, 0551, 0552, 0553, 0556,
0560, 0564, 0570, 0577, 0579, 0594, 0602, 0603, 0606, 0608,

0617, 0618, 0630, 0644, 0652, 0669, 0670, 0702, 0708, 0714,
0734, 0746, 0747, 0756, 0768, 0780, 0812, 0829, 0838, 0842,
0855, 0857, 0858, 0860, 0862, 0864, 0865, 0866, 0867, 0877,
0881, 0882, 0884, 0886, 0892, 0900, 0906, 0924, 0981, 1021,
1036, 1053, 1069, 1071, 1086, 1115, 1117, 1120, 1123, 1125,
1127, 1128, 1131, 1134, 1136, 1137, 1158, 1165, 1192, 1218,
1224, 1225, 1226, 1228, 1229, 1230, 1231, 1233, 1234, 1272,
1302, 1303, 1358, 1388, 1389, 1412, 1420, 1421, 1430, 1465,
1491, 1492, 1503, 1504, 1505, 1506, 1507, 1509, 1518, 1523,
1526, 1537, 1539, 1542, 1556, 1561, 1563, 1581, 1582, 1588,
1601, 1602, 1613, 1635, 1636, 1641, 1650, 1651, 1660, 1665,
1673, 1727, 1729, 1733, 1748, 1752, 1784, 1810, 1846, 1848,
1869, 1872, 1890, 1893, 1900, 1902, 1903, 1912, 1914, 1917,
1920, 1923, 1927, 1929, 1931, 1936, 1947, 2025, 2033, 2039,
2040, 2061, 2063, 2074, 2076, 2077, 2086, 2108, 2112, 2115,
2119, 2121, 2129, 2137, na forma das subemendas apresenta-
das, e rejeição do Substitutivo de nº 1 e das demais emendas.
Votaram a favor do parecer os senhores Deputados: Luiz
Gonzaga Vieira, Roberto Engler, Vitor Sapienza, Campos
Machado e Eli Corrêa Filho. Votaram contra o parecer e a favor
do voto em separado os senhores Deputados Ênio Tatto e
Mário Reali. Esgotado o objeto da ordem da dia e nada mais
havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrados os
trabalhos, cuja ata foi lavrada por mim, Agnaldo de Jesus
Almeida, Agente Técnico Legislativo, que assino após o senhor
Presidente. Aprovada em reunião de 13 de julho de 2004.

a)  Deputado LUIZ GONZAGA VIEIRA - Presidente da
Comissão de Finanças e Orçamento

a) Agnaldo de Jesus Almeida - Secretário

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
ATA DA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINARIA

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA.

Aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e qua-
tro, às dezoito horas, no Plenário Tiradentes da Assembléia
Legislativa do Estado de São Paulo, realizou-se a Décima
Segunda Reunião Extraordinária da Comissão de Finanças e
Orçamento, da Segunda Sessão Legislativa da Décima Quinta
Legislatura, sob a presidência do senhor Deputado Luiz
Gonzaga Vieira, convocada nos termos do artigo 18, inciso III,
alínea “d”, da XI Consolidação do Regimento Interno para
apreciar a Redação Final ao Projeto de Lei nº 305, de 2004, de
autoria do senhor Governador, que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2005. Presentes os Senhores
Deputados: Vitor Sapienza, Roberto Engler, José Dílson, Edson
Ferrarini, Ênio Tatto (membros efetivos), Campos Machado e
Eli Corrêa Filho (membros substitutos). Ausentes os senhores
Deputados: Valdomiro Lopes, Aldo Demarchi e Mário Reali.
Havendo número regimental, o Senhor Presidente declarou
abertos os trabalhos, dispensando, a pedidos do senhor
Deputado Vitor Sapienza a leitura da ata da reunião anterior, a
qual foi considerada aprovada. Ato contínuo, designando rela-
tor da matéria o senhor Deputado Roberto Engler solicitou-lhe
a leitura do parecer. A votos, foi aprovado o parecer do relator,
propondo redação final ao Projeto de Lei nº 305, de 2004. O
senhor Deputado Ênio Tatto votou contrariamente ao parecer.
Esgotado o objeto da ordem do dia e nada mais havendo a tra-
tar, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos, cuja
ata foi lavrada por mim, Agnaldo de Jesus Almeida, Agente
Técnico Legislativo, que assino após o senhor Presidente.
Aprovada em reunião de 31 de agosto de 2004

a) Deputado LUIZ GONZAGA VIEIRA - Presidente da
Comissão de Finanças e Orçamento

a) Agnaldo de Jesus Almeida - Secretário

Atos Administrativos
ATO DA MESA
1º/09/2004
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, examinando a maté-
ria tratada no presente expediente, que cuida do assunto em
epígrafe, considerando a necessidade de aperfeiçoar a regula-
mentação da matéria que trata dos novos gabaritos de adicio-
nal de insalubridade, elaborados pela Secretaria de Estado do
Emprego e Relações do Trabalho - Coordenação de Políticas de
Relações do Trabalho, e Grupo Técnico de Segurança e Saúde
do Trabalho, RESOLVE:

Artigo 1º - O adicional de insalubridade será devido aos
servidores que exercem diariamente sua jornada de trabalho
em ambientes ou atividades considerados insalubres, através
do laudo pericial emitido pela Secretaria de Estado de Emprego
e Relações do Trabalho, analisado pelo Serviço Técnico de
Medicina e Segurança do Trabalho da Assembléia Legislativa
do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Os servidores que, no exercício de suas atribui-
ções, transitam por uma Unidade Administrativa comprovada-
mente insalubre, ficando expostos aos agentes nocivos à saúde
apenas em caráter esporádico ou ocasional, não fazem jus ao
adicional de insalubridade.

Artigo 3º - O adicional de insalubridade será pago ao ser-
vidor de acordo com a classificação nos graus e nos percen-
tuais indicados pelos gabaritos emitido pela Secretaria de
Estado de Emprego e Relações do Trabalho, e publicados pelo
Senhor Diretor do Departamento de Recursos Humanos, no
DOE. de 19 de junho de 2.004.

Artigo 4º - Para atendimento das disposições contidas nos
referidos laudos técnicos , caberá ao Serviço Técnico de
Medicina e Segurança do Trabalho, da Assembléia Legislativa
do Estado de São Paulo, propor medidas e providências técni-
cas visando a eliminação da insalubridade nas unidades deste
Poder. 

Artigo 5º - Os requerimentos de concessão e cessação do
adicional de insalubridade deverão ser dirigidos ao
Departamento de Recursos Humanos, da Assembléia
Legislativa do Estado de São Paulo, que os encaminhará ao
Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho para
análise, de acordo com os respectivos laudos periciais. 

Artigo 6º - As servidoras gestantes ou lactantes serão
afastadas dos ambientes ou atividades consideradas insalu-
bres, através de comunicação do superior imediato ao
Departamento de Recursos Humanos deste Poder, enquanto
durar a gestação e a lactação.

Artigo 7º - Sempre que houver mudanças nos ambientes
de trabalho, no âmbito da Secretaria do Poder Legislativo , o
Serviço Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho, solicita-
rá ao Senhor Secretário Geral de Administração, que encami-
nhe à Secretaria de Estado de Emprego e Relações do
Trabalho, pedido de realização de laudos técnicos nos locais
onde aconteceram as mudanças, tornando-se públicos os
novos gabaritos e atualizados, pelo Departamento de Recursos
Humanos. 

Artigo 8º - Todos os servidores que estiverem exercendo
suas atividades em ambientes considerados insalubres, deve-
rão fazer o exame médico periódico anual.

Artigo 9º - Haverá pelo Serviço Técnico de Medicina e
Segurança do Trabalho deste Poder, permanente controle das
atividades e locais, bem como ambientes considerados insalu-
bres .

Artigo 10º - Aplicam-se subsidiariamente as disposições
do Decreto nº 25.492, de 14 de julho de 1986 e da Resolução
SRT 33, de 05 de novembro de 1986, da Secretaria de Estado e
Relações do Trabalho.

Artigo 11º - Este Ato entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

À Secretaria Geral de Administração, para os devidos fins,
inclusive adoção das providências necessárias à aplicação do
disposto neste Ato.

(Ato nº 19/2004);

DECISÕES DA MESA
DE: 1º/9/2004 
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12
de maio de 1978:

EDSON MARQUES PEREIRA, RG nº 9354738-9, do cargo
que vem exercendo, em comissão, de Auxiliar Parlamentar , do
SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução
776/96.

(Decisão nº 1387/2004); 
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
EDSON MARQUES PEREIRA, RG nº 9354738, para exercer,

em comissão, o cargo de Secretário Parlamentar II, em comis-
são, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de
MARCELO DAVID PAWEL.

(Decisão nº 1388/2004);
GILBERTO RIBEIRO, RG nº 16380296, para exercer, em

comissão, o cargo de Agente de Segurança Parlamentar , em
comissão, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de
LUIZ ANTONIO CAMARGO.

(Decisão nº 1389/2004);
JOÃO CARLOS FIGUEIROA, RG nº 3681609, para exercer,

em comissão, o cargo de Auxiliar Parlamentar , em comissão,
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução
Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de EDSON
MARQUES PEREIRA.

(Decisão nº 1390/2004);
PATRICIA MENDES NAVARRO DE OLIVEIRA SANTOS, RG

nº 8361359, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Chefe de Gabinete de Liderança , em comissão, do SQC-I do
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e
Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução Nº 776/96,
em vaga decorrente da exoneração de PAULO TOBIAS MEN-
DES NAVARRO, ficando exonerada do cargo que exerce de
Assessor Especial Parlamentar.

(Decisão nº 1391/2004);
PAULO TOBIAS MENDES NAVARRO, RG nº 8146943-3,

para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Especial
Parlamentar , do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX -
Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da
Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de
PATRICIA MENDES NAVARRO DE OLIVEIRA SANTOS, ficando
exonerado do cargo que exerce de Assessor Chefe de Gabinete
da Liderança.

(Decisão nº 1392/2004);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE: 26.08.2004
CESSANDO a gratificação de representação atribuída ao

servidor abaixo relacionado, na seguinte conformidade:
Nome: ANDERSON DE OLIVEIRA
RG: M-6649460-MG Matrícula: 13554
Valor da gratificação: 272,29% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de: 25.08.2004

DECLARANDO que a gratificação de representação atri-
buída a:

Nome: SONIA MARIA OLIVEIRA 
RG: 79692385 Matrícula: 13590
Valor da gratificação: de 272,29% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão, deve ser considerada de 366,69% de
170% da referência 11 da E.V. Comissão, no período de
23.08.2004 a 06.09.2004.

DECLARANDO que a gratificação de representação atri-
buída a:

Nome: DAVID FOOT 
RG: 12442672 Matrícula: 13595
Valor da gratificação: de 272,29% de 170% da referência

11 da E.V. Comissão, deve ser considerada de 366,69% de
170% da referência 11 da E.V. Comissão, no período de
08.09.2004 a 22.09.2004.

DE: 27.08.2004
CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos

servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome: ANGELICA DE OLIVEIRA OLIVA
RG: 7681620 Matrícula: 12944
Valor da gratificação: 329,34% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de: 27.08.2004
Nome: MARIA CLARA DE ALMEIDA
RG: 11592619 Matrícula: 14283
Valor da gratificação: 161,57% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de: 18.08.2004
Nome: VANESSA CARLA PALAZZI BIAJOTI
RG: 12511957 Matrícula: 11467
Valor da gratificação: 167,34% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de: 30.08.2004

ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servido-
res abaixo relacionados, na seguinte conformidade:

Nome: MARCELO SOLHEIRO
RG: 107472715
Valor da gratificação: 179,89% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
A partir do exercício
Nome: EUNICE ROSARIA MANFREDI PALAZZI
RG: 3308478
Valor da gratificação: 179,89% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
A partir de: 30.08.2004
Nome: HENRIQUE OLIVA
RG: 33934907-4
Valor da gratificação: 329,34% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
A partir de: data de publicação

DE: 30.08.2004
CESSANDO a gratificação de representação atribuída ao

servidor abaixo relacionado, na seguinte conformidade:

Nome: RONEI DOS SANTOS VIDAL
RG: 10307516-1 Matrícula: 17740
Valor da gratificação: 179,89% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de: posse novo cargo

ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-
sentação ao servidor abaixo relacionado, na seguinte confor-
midade:

Nome: RONEI DOS SANTOS VIDAL
RG: 10307516-1
Valor da gratificação: 161,57% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão

DE: 31.08.2004
CESSANDO a gratificação de representação atribuída aos

servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
Nome: CLAUDINEI REIS DE SOUZA
RG: 21630861-6 Matrícula: 17517
Valor da gratificação: 210,71% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de: posse novo cargo
Nome: FRANCISCO MARSULO NETO
RG: 4552758-1 Matrícula: 17732
Valor da gratificação: 329,34% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Cessada a partir de: 01.09.2004

ATRIBUINDO, a partir do exercício, gratificação de repre-
sentação aos servidores abaixo relacionados, na seguinte con-
formidade:

Nome: ARIOVALDO SORIANO DE CASTRO
RG: 6455839-3
Valor da gratificação: 235,69% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Nome: CLAUDINEI REIS DE SOUZA
RG: 21630861-6
Valor da gratificação: 179,89% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
Nome: MARIA APARECIDA DE PAULA
RG: 18817799-1
Valor da gratificação: 161,57% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão

ATRIBUINDO, gratificação de representação ao servidor
abaixo relacionado, na seguinte conformidade:

Nome: DENISE DA TRINDADE DE CARVALHO
RG: 15881891-X
Valor da gratificação: 242,95% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão
A partir de: 02.08.2004

TORNANDO SEM EFEITO o despacho publicado em
29.07.2004, que atribui gratificação de representação a:

Nome: ARIOVALDO SORIANO DE CASTRO
RG: 6455839-3
Valor da gratificação: 235,69% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão, tendo em vista a Decisão nº 1383/2004, da
Mesa.

TORNANDO SEM EFEITO o despacho publicado em
29.07.2004 que cessou gratificação de representação atribuída a:

Nome: CLAUDINEI REIS DE SOUZA
RG: 21630861-6 Matrícula: 17517
Valor da gratificação: 210,71% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão, tendo em vista a Decisão nº 1384/2004, da
Mesa.

TORNANDO SEM EFEITO o despacho publicado em
29.07.2004, que atribui gratificação de representação a:

Nome: CLAUDINEI REIS DE SOUZA
RG: 21630861-6
Valor da gratificação: 179,89% de 170% da referência 11

da E.V. Comissão, tendo em vista a Decisão nº 1384/2004, da
Mesa.

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO
DE RECURSOS HUMANOS
DE: 30/08/04
Deferindo os pedidos de licença prêmio requeridos pelos

funcionários abaixo relacionados: Solange Basso, RG:
17.583.083-6, através do protocolado nº 4898/04, concedendo
90 (noventa) dias referentes ao período aquisitivo compreendi-
do entre 05/07/99 a 04/07/04, e autorizando a fruição na
seguinte conformidade: 30 (trinta) dias a partir de 02/01/07, 30
(trinta) dias a partir de 02/01/08 e de 30 (trinta) dias a partir
de 05/01/09,

Autorizando as alterações das datas de fruição de licença
prêmio, requeridas pelos funcionários abaixo relacionados:

Francisco Walter Salles, RG: 4.929.629, protocolado nº
4795/04, referente ao período aquisitivo compreendido entre
04/04/95 a 03/04/00 na seguinte conformidade: de 60 (sessen-
ta) dias a partir de 01/09/04 para 60 (sessenta) dias a partir de
03/11/04,

Isabel Cristina Rother Buhler de Godoy, RG: 13.256.009-4,
protocolado nº 4923/04, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 28/05/95 a 27/05/00 na seguinte conformida-
de: de 30 (trinta) dias a partir de 03/11/04 para 30 (trinta) dias
a partir de 28/01/05,

CONVOCANDO os candidatos classificados no Processo
Seletivo para Credenciamento de Estagiários na Procuradoria
da ALESP abaixo indicados:

Nome RG
NARJARA PAVAN 25.602.200-8
IASMIN HEDEL FAYAD 37.301.587-2
FABIO ROBERTO MACHADO 25.016.998-8
TATIANA ALVES RAYMUNDO 29.815.174-1
THIAGO LOBO BIANCONI 30.127.935-4
CAROLINA MANTOVANI CALIMAN 32.649.641-5
TATYANA TEIXEIRA JORGE 34.742.932-4
AMANDA NETO SIMÕES 44.581.934-0

Os convocados deverão apresentar-se entre os dias 02 e
03/09, das 12 às 18 horas, na Divisão de Desenvolvimento de
Recursos Humanos - 5° andar, sala 5150 -, com a documenta-
ção relacionada no Edital. 

Informações pelo telefone 38866434.
Salientamos que os horários de estágio deverão suprir as

necessidades da Administração.

DECISÃO DO PREGOEIRO
DE 01/09/2004
NO PROCESSO RGE nº 3055/04/04 (Pregão Presencial

nº 40/2004), o qual tem por objeto a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de confecção de
uniformes para estagiários das portarias e funcionários do
Plenário JK da Alesp, o Pregoeiro DECIDIU: 1) DESCLASSIFI-
CAR, a empresa KLZ IND. E COM. DE CONFECÇÕES E
ACESSÓRIOS LTDA., por não apresentar amostra dos subitens
11 e 13 do Memorial Descritivo (Anexo II), descumprindo o
subitem 4.1 “f” do edital; 2) CLASSIFICAR, pelo critério de
menor preço, como 1ª colocada a empresa MARGARIDA
MOVIKAWA YOSHIHIRO - ME.; 3) HABILITAR a empresa MAR-
GARIDA MOVIKAWA YOSHIHIRO - ME, por apresentar docu-
mentação de acordo com o exigido no edital; 4) ADJUDICAR o
objeto da presente licitação para a empresa MARGARIDA
MOVIKAWA YOSHIHIRO - ME.
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